LEI Nº 3.748/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio celebrado entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Estado da Cultura.                    

Parágrafo único. O objeto do convênio é o repasse de recursos financeiros ao Município, visando a criação e instalação de Biblioteca – Pólo, para interiorização e redimensionamento dos serviços bibliotecários dos municípios integrantes da microrregião de Patos de Minas.


Art. 2º As despesas de responsabilidade do Município, para a execução do convênio, serão atendidas por dotações próprias do Orçamento Municipal.


Art. 3º Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar ajustes, termos aditivos ou quaisquer outros instrumentos que objetivem a prorrogação do convênio ora aprovado.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de  1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL
